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MEMORANDO Nº. 032/2024/AJL-CMT

Da: Assessoria Jurídica Legislativa
Ao: Vereador Capitão Roberval Queiroz
Ref.: Projeto de Lei Ordinária nº. 144/2024
Ementa: “Altera e da nova redação aos dispositivos da Lei N° 5.182, de 09 de fevereiro
de 2018, que dispõe sobre o Dia Municipal do Psicopedagogo, e dá outras
providências”.
Assunto: Sugestões ao Projeto de Lei (PL)

Senhor Vereador,

Esta Assessoria Jurídica Legislativa vem, respeitosamente, por meio deste,

sugerir as alterações que seguem, a fim de compatibilizar o projeto de lei (PL) com a

técnica legislativa.

EMENTA: Altera o art. 1º da Lei

Municipal nº 5.182, de 09 de fevereiro

de 2018, que “Institui, no Calendário

Oficial de Eventos do Município de

Teresina, o “DIA MUNICIPAL DO

PSICOPEDAGOGO”, e dá outras

providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, ESTADO

DO PIAUÍ

Faço saber que a Câmara Municipal de Teresina aprovou

e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1º O art. 1º da Lei Municipal nº 5.182, de 09 de

fevereiro de 2018, passa a vigorar com a seguinte

redação:

“Art. 1º Fica instituído, no Calendário de Eventos Oficiais

do Município de Teresina, o “DIA MUNICIPAL DO

PSICOPEDAGOGO”, a ser comemorado em 12 de

novembro, anualmente.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Por último, vale acrescentar que, no caso de acatamento das sugestões, o

gabinete do(a) vereador(a) deverá providenciar a substituição do projeto original pelo

alterado junto ao Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Teresina, para fins

de registro no sistema eletrônico de tramitação das proposições.

Certa de contar com a pronta atenção de Vossa Excelência às sugestões dadas,

essa Assessoria, desde já, expressa seu agradecimento, ao tempo em que renova os

protestos de estima e elevado apreço.

Teresina - PI, 16 de outubro 2024.
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